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Dá RêEoção e nova lotaçâo a servido! (a) Eunicitr)a1 ê dá
outras plovidêncj-aa

O Prefeito Municj-pa1 de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais ê de conformidade com o Inciso
VÍ do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei- N. 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇôes,. Lei Complementar No OB1. de 2O de julho de 2011 e
suas afteraÇôes; Lei Complementar No 128, de 2e dê nove[úcro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital 010/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
declaraÇão de escofha emitida pela SMEC. datada de 09 de dezembro d.e 2A23.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal ,,ÀNETE IEREZÀ
DÀILÀ VÀr,lE HILGERI. matricula 3210, ocupante do cargo de professora (EducaÇão
Infantil), na secretaria Munic.ipal de EducaÇào e CuLtura, deste mun.i.cípio de
Xaxi.m - SC, com carga horári.a de 20 (vinte) horas semanais, remoÇão do CEIM
Rêcanto Encantado, ficando lotado a partir de 01 de fevereiro d.e 2A24, oa
CE I!í Je8sica Trindade Santín.
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